
  
Prefeitura Municipal São [Dão da Boa Vista
Departamento de Administração- Setor de Compras, Licitações& Cuntratos

    
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 015,! '1

' : -- | ' . '

TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
CELEBRADO ENTREA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOAO DA BOAVISTA E A ORGANIZAÇÃO DE.] SOCIEDADE
CIVIL LIGA &ANJQANENSE DE DESPORTOS VISANDO A
PROMOÇÃO DE: mODALIDADES: ESPORTIVAS E
pRGANIZAçADfGERENCLAMI—JNTO DE PARTICIPAÇÃO '
EM CAMPEONATOS. i

        

 

Pelo presente instrumento, de um lado 5 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ
301) n" 46429 .379f0001—50 estabclécidó no endereço, Av. Durval Nicolau,125,JcL Priscila,
replesentado por VANDERLEI BORGESI: DE CARVALHO, préfcito municipal, brasileiro, casado, .
portador do RG Iºn.9:.689.430 SSP/SP é CPF nº.723.406. 068-5,3 residente &: dpmícjliado à Avenida ' Il
Mauá, nº. 804— Nossa Senhora de Fátima, em“ São J03.0 da Boa VistafSP & por áeu Diretor Municipal ! -
dc Esportés', doravante denommada-g CONCEDENTE, & do ºutro o LIGA SANJOANENSE DE
DESPORTOS, inscrità no CNPJ Sob ríº 4 836. 369/0001-04, com endereço na cidade de São João da.
Boa Vista à Rua Israel Vieira Ferreira, 5/11; DER, neste ato representado por seu Presidente Sr. Silval
Camargo, brasileiro,. portador do RG 9.032767-6 e CPF ? 18.043.318-72 doravante denominado
PROPONENTE, resolvem celebrar este “TERMO DE COLABORAÇÃO, que: subordmará às regas, no
que for aplicável, da Lei 13.01.9 de Si de julho de 2014, com fundamento na solicitação& autmízação - '
constante do Processo Administrativo nº 043/17 e Decreto Municipal 5620 de 02 dejaneiro de 2017, . , .í .
na forma das cláusulªs que .iseguem ' 5 :

  

 f“: CLAUSULA PRIMEIRA- DO om'ró'i - = . . :

“" ví? 1 1 O Prºgªmª termº dª Cºlªbºrªçãº tªm Pºr ºbjetº & axecução do plano de trabalho proposto pela
colaboradora, na forma dº artigo 22 e, seguintes da lei ordinária n" 13. 019/2014, e aprovado pelo,
município, sendo parte integrante e,, mdiasociáve] deste inst:um ento, independentemente de ' .
transcrição, consistente com & promoçãb de modalidades esportivas e organização/gerenciamento .
de participação em campeonatos, conforme proposta. e termos de referência [Anexo I e Anexo H). : i =

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS REPASSES PÚBLICOS E- DA ÇONTRAPARTIDA ,
2 1. Para a execução das ações 'preví'ptas, na cláusulà PRIM EIRA, o Município, repassará à ,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 322.020,00 (trezentos e vinte e dois mil e i
vinte reais], a ser pagb de acórd'u com () lcrcí—nograma de desembolêo constante _do plano de trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO

3.1 Publicar na imprénsa oficial ou no jórn'al o extrato deste Termina de Colaboração (: de seus eventuais :
aditivos. nos prazos. n:-nos moldes prepatos, no % lº do ,art. 32 e no art. 38. da Lei Ordinária Federal nº . ,
13.O 19 ,!20 14; : ,

32 Efetuar os repasses de recursos à.OSC para & exécuçãq do objeto desta Çolaboraçãp, no valor de Í
R$ 322.020,00 (trezentos e vinte e :dois mil e vinte reais), através de depósito bancário na conta :
corrente de custeio nº, 52.278—3, agênciá nº 00655 dº Banco do Brasil, utilizada pela OSC para ',
execução do presente Termo de Colaboração; , , . r
3.3. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa & quantitativamente, & execução do plojeto pele. E -

l

,
[

 

OSC, bem como apoiá——.la tecnicaineint'e em decorrência da execução das atividades, objeto desta
,, Colaboração;

3.4. Notificar para que &OSC adote promdanmas necessárias: para, o exato cumprimentº das obrigações

decorrentes desta Colàboração, ,sempçei que vertiÍícada alguma irrégularidade, sem prejuízo da retenção

das parcelas dos recursos financeiros, 'até o saneamento dos eventuais apontamentos; '

35 ASSumir ou &anáíerir & msponsabàdade pela a(ccuçào do Objeto, no caso de paralisação, dr; moda

& evitar sua interrupção ou não,realização do evento.

CLÁUSULA QUARTA,— DAS osmc'mçõas BA 050
4 1 Executar o projeto a que se refere, oobjeto;
4.2 Zelar pela qualidáde do projeto, & àelf executado, de acordo com-as diretrizes técnicas e uperacíonaia
definidas pelo MUNICÍPIO;
4 3. Observar as orientações do MUNICÍPIO,decor1-cmés do trabalho de acompanhamento e supervisão - :
das atividades ou pqojeto &, também,,.propor ajustes nccessááos para melhor executar as ações, ' "
alcançar cílcácia,ef1ciência & cconámlcídade; . '
44. Manter recursos, humanos, materiais e equipamentos sociªs adsquadós n,: compatíveis com o
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar com vistas alo cumprimento dos
ubjetivos desta Colaboração; .
4.5. Prºpçrcionar amplas e iguais :condíções de acesso à população abrangida, pelos serviços Í
assistenciais, sem dispúmináção de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade flsica dos '
usuàxicqs;
46. Aplicar integrahnénte os recursºsfmanceíros repassados pelo MUNICÍPIO, inclusive eventuais
rendimentos de aplicação financeira, naexecução do objeto desta Colaboração, conforme estabelecido
na cláusula pmeíra;

 

 

']

,...

Av.Dr.Durvai'Nicoi;au,125 —Jd. Priscila JSãc João da Boa Vista —-CEP 13834-122 — Fone (191 3534—8006
Home Page: www.saojoau.sp.'gov.br e—mail: !icitacoes©sauioao.sp.gov.br    'I . |1 'Nª



Prefeitura Municipal: São: ]oão da Bºa Vista
quartàmento de' Administração- Setor de Çnmpras, Liqlitações e Contratos

 

' :I

4. ?. Apresentar,. nos prazos eahgidos pelo Departmento de Espar'tes por meio do relatôrio de atividades
desenvolvidas, Comprovandc) que os recursos Fmªceiros recebidos foram aplicados nas ações previstas
no Plano de Trabalhei
4.8. Prestar cantas ao MUNICÍPIO, conforme clãuaula sétima deste Termo de: Colàboraçâo e nos termos
da lei e do decrcto municipal inclus'he apresentar extrato & conciliação bancán'á;
4.9 Realizar'& comprovar co'm certificação, formação inicial & çmpregadcm admitidos, do quadro de
profissionais contratadºs e wnculados aos' serviços, a fim deasse'gurar & execução do plano de trabalho,
avaliação sistem ática para a prestação do':Scnriço çom qualidade dentro da política de àssistêncig social
do município;
4.10. Manter a contabilidade e registros atuàlizadoa e c::m boa ordem, é ajrícía, manter registros
contábeis Específicos relativas aos recebim autos de recursos públicos;
4.11 Assegura ao gestor e a Comissão de Monitoramenté & ªvaliação e aois demais Conselhos,
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, :chálizàção e avajiàção da. execução do
projeto

4.12. Apresentar relatório nos prazos exigidos pelo Departàmento de E'sponjtes, demonstrando o
cumprimento do plano de trabalho considerados, reapcctivgmeáte, & capacidade. e o húmcro de
beneficiários, bem como os resultados alcançados na implementação dos serviçds;
4 13.91 OSC deverá fornecer,mensalinente,re1ação contendo ínIormações individush'zàdaa das pessoas
atendidas durante o mês, na forma que vier a ser estabelecida pelo Depart:ame:nte de Esportes, bem
como informar as vagas disponíveis; - .
4 14. Warner Idéntídadé do trabalhador sopjal mediante crachá :contendo nome colmpleto, cargo, função
& logomarca da OSC;

4 15. Manter, durante o prazo de vigência deste TERMO DE CÓLABORAÇÃO, & regularidade da
obrigações perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

4 16. Comunicar ao Departamento de Espadas toda e qualquer alteração ocorrida em seuª estatutos
sociais, mudan ças de diretoria ou subsútuíçào de seus membros; '
4 17. Atender eventuais solicitações verbais, por é—maii, 'telefone ou outfos rácios 'acerca de

lcx-antamentos de dados formulados pelo Departamento de Esportes, com a pronta apresmtação dos

documentos solicitados no prazo (: stipulado;

4 18. Apresentar, caso solicitado, nome e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada

um dos trabalhadores recrutados para executar os serviços vinculados ao objeto, mediante prévio

registro com base na legislação trabalhísta, bem como, inclusive de, eventual empregado supstitutu;

4 19. Promover a publicação integral das informaçõea inerentes ao-:Termo de Colaboração:,“nos termos

do art. 11 da Lei nº 13 019/2014 & Décrcto' Municipal nº 5620/17. | '
420. Manter e movimentar ca'. recursos em conta bancária, em banco público, citada neste ínístmmento;

421. SE“ responsabilizar excluávamente pelo gerenciamento administrativo & fítanceiro :dcis recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às (18898338 de custeiº, de serviços e de pessoa]; :
4.22. Elaboràr & entregar () bálanço pahámonial, [) balancete a'nalítico anual, e demais'. demonstrações

contábeis solicitadas pêlo TCÉJ—SP segundo && normas oontábeiá vigentes para 6 terceiro Selton

423. Manterem seus arquivos durante' o prazq de 10 (dez) anoá, contadºs da dLa útil subgequgnte ao

da prestação de contas, 03 documentos originais que Compõem & prestação de céntas; - .Í '
Paragafo Único — É responsabilidade exclusiva da. OSC o gerenciamento administrativolc financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às deSpésas de custeio, é espemalmente as de

pessoal,inc1uindo—se os encargos trabalhistas, previdenciários], flscaig, njâo séi cªactenzando

 

 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagament qualquer

oneraçào do objeto da parceria ou restrição à sua execução. - , l: - :5
| : f:: ||

    
  

 

    

   

 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa com a fútqra “parcerià correrá à conta das dotáçues orçameritanas p:

 

 

1: IUnidadeêOgMentâría :- . É ' -. ': 'Classiiiéaçâo Éconá:
 

 

 

? : " í .. - - ' i '
Gábinctc de' Diretor — Espprtesi - Outros:Scrvjiços de T&rcélg'os. — Pessoa Jundlca
  

 

f01-.13.0.1. f : : 33,5339.    ª _
ía ' CLÁUSULA SEXTA—DAS PÉESTAÇÓES DE CONTAS
1, . " 6.1. A OSC prestará contas ao MUN'ICÍPIO;:da seguinte forma:;
I
1

documentação comprovadora [original: e.: ':cõpia, ou imagem] da aplicação dªs recúrão recpbidos

mensalmente conforme descrito no Plan'o de Prabalho, dévidamentc acompanhado 'de rélatório das
atividades desenvolvicíias; extratos bancários conciliados, evideílciendo & movimentação do f'ecurso e a
rentabilidade do períódo; relatório dé 'reçeêita & :de despesas; certidão negativa dr? regularidade junto à_=

I

2.2“;
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Previdênciá Social [CND- CNET)6FGTS (CRF), bem como demais relaLót-íos, doçumemfos: & declarações
especificadas no- Decreto Municipal.nº; 5.620 de 2 de janeiro 'de 20 l1 :

II — Eventuais :Saldds não utilizados deverão ser restltuídbs aos cofres munlclpals 6.10 término da
parceria. . -

TH — Apresei'itada & prestação de co=1tâs,será emitido parecer: -

&] Tecnico, quanto á 6xeçuçãu f“51611 6 atingiménto dosobjetivos da Colaboraçao;,
b) Financeiro, quantof & Correta & régujaggaincação dos recursos de. Colaboração

TV— Os relatõríoa serão homologadose pela: Comissão de Monitoramento6 Avaha:ção 6:aprovados pela

Diretoria do De'partmhento de Baportes; ]

V Para fins: de Comprovação dos gastas, não serão aceitaS despesas efetuadas: em çíat:a anterior ou

posterior à vigência da Colaboração; '
Vl— Não poderão ser pagas com recursos da Colabºração, (16396633 dec.enema? de:

a] Taxa de aãministração, de gerência.: ou similar;
13) Pagamento de sci'vídor ou emprfzgádo 1313wa sem que a lei especíâcaf:: & 1:6i:dc diretrizes
orçamentária au:torize:;

c] Multas, juros bu correção monetária., 1116111366 referentes & pagamentos ou 31re::colhjmenms fora dos

prazos; ,
d) Pubhcídade,sa1vo“às previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadâsao objetb da parcena, . -
de caráter educativo,i11íormativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, símbolos ou :i !:": ,
imagens que caracterizem promoção pesaoal;
e) Pagamento de pessoal contratado .pela OSC, que não atendam às exigências do artigo 46 da Lei : ' :“ :
Ordinária 11.18.019/2014;
1] Obras que caracteàem & ampliaça6 de a:.ljca consumida ou & inptalação dc 11:06:69. cstrujuraa físicas. : _

g] Bens permmcntcs; : : ', ª :

VTI — Ap adquirir equipamantos & materiais: permanentes comrecúrsos provenientes d'a. Colaboração & : . '
OSC (:iC'VCX'à gravá--16: com cláusula (16 inalienabilidade & formular promessa. de trahaferêncía da ' " :
propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua extinção da ação,
VIII— A falta deprestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula,:ou: a sua não aprovação . , -:
deterq11naçâo de devolução do repasse 36111 prejuízo da. aphcaçâo dc penalidadés - :, . : -

 

 

 

 

CLÁUÇULA emm - Do GESTOE::DA inacam E DÁ: AVALIAÇÃÓ “"Dos RESULTADOS 1“ , g ..
ALCANÇADOS ' ' '
?. 1. -.Em consonância com o dispostona 61111621. “g“ :do artigo 35 da Lei nº 13.0:19: de 3:1(07f2014 Eca
designado como Gestar :da parceria; o 811". Vani :Machado, portadordo CPF 999:637 606-00
?213111 consonância_com () (.:íísposto 116:alíncâ “h” do artigo 35 da Lei Ordinâliia, Federal nº 13,019 de
3 1/07/2014, & Comiésão de Monitoramiênto e Avaliaçãó, designada aLrewé-s da: ;Põrtaria H:.º 9.953 1:16 14

  

 1; g de dezembro' de 2.016, realizªrá a. homologaçãç do relatório de monitoramento e ,avaJiaçàp da parceria,
tª ? na forma estabelecidáno :Dçcíreto Municipal nº 5620, de 2 deJaneiro de2017. : :
S: .: ?. 3. As metas 6 formas de Constataço dos resultados serão aqu6las previstasmq plano de Trabalho, 1

: ': ?4. Fiça assegurado () livre :acesso dos Servidores do Dcpanamchto de Esportes, do Controle Interno
:: "& . Municípal .: Ido. 'Ih'bupal de Contas cpràesppnãentes aos processos, aºs documentos, às informações

referentes 5163 instrumentos de trahsf61ências regulmnentados pela lei vigente,:b61n como aos Locais de
: : execução do objeto.
::. - ? 5. O: gestor da. parceria pmwdcncíará relªtório sobré & execução, nos termos (10 decreâto municipal,

analisàndo, principalmente a efetiva, (::xeçução dos itens descritos na :propqsfa técnica e plano de

trabalho, por todos os meicís possíveisde comprovação, taua como conferência de lista de: presença,

maLf-Jíal fqtogràííco, 6:16:11 do recebimeniêo 6 verificação dos comprovantes das despesas.

?.6. Será. proxidenciaida pelo Departmn6nto & realização de pesquisa de satisfªção junto à população,
quanto a qualidade dE) trabalho dcsenvolvidb &: atingimento dos 01336le03 esportivós esperados.
?. 7 A constatação dodescumprimento1:16 qualquer das disposições consçantes: do projeto, da proposta.
e do plano de trabalho, ensejará a aplicação das penalidades premstas neste tar:mo, na forma constante
do decreto municipal :que regulamenta. as parcerias.

CLÃU:SULA OITAVA— D&S IRREGULARIDàDES -

8 1 Qualquer irregularidade concernénte :à ptesente Colaborªção será (fºmul'liciada ao Departamento
de Esportes,: que deliberará quanto à. in,?plíc'açâo das sanções plavistas na cláusula décama segunda,
8.2. A liberação de parcela de repaa66,6vez1malment6 blóqueada, será feita após a correção das
irregulaidades apontadas, ou da aceijca'çãq forímal da propogta de cºrreção, comprazos âeter—minados.
8.3 Constatadaa ocorrência de irregtâzpdades pelo Departamento de 1351101163, 11 Organização parceira
deverá ser por essa nêtificada pp]. meic'forínal, no prazo mázdmo de 5 (cinco) dias úteis. !
84 A Organização p::arçeira deverá 61131636th1“, no prªzo máximo de 5 (cinco] dias uteis, & partir da
data do recebimento: da notificação de irregularidades, justificativa (: pregosia de correção para
apreciàção &: decisão ão Departamentó 'de Esportes

& 85. A cópia da notifxfsação de ocorrências:de irregularidades, dcvídamehte ,asàihada 1361315 paltes, da
: justifiçativa e cia propiciam de correçãc? í:11te:grar:âo o processo admimstratívo d6:tr:amitaçã1:o do plesente

Termo.
1 . .

  
Í1 !
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CLÁUSULA NÓNA— DA VIGÉNCIA

9,1. Este instrumento terá vigência: 3. partir da data de 31,16. assíqatqra até 31112l17, podendo ser
prorrogada até 6 11111116 de 60 [sêssentà] 1116666, após, mariifé'staçàc? por escrito do titular do
D6partamento de, Espanca, posterior ao pareça da 6quip6 t6611i6a 6 a.ríuência do Depmnentu de
Esportes. '

CLÁUSULA DÉCmm DAS ALTERAÇÓES
10.111 prorr6gaçã6 de 611616 da Vigência do instrumento deve ser feita pelo MUNICÍP10,611163 do 3611
tétmi1'16.l

: , 10.2. O plano de trabalho da 131666116. poderá 661" alterado para.: a revisão de v310res, vigência 611 das
' metas,. mediante tEITIID :àditivo, & por apostilaméehtc) ao p16116 de t'raball'ió original; para remanejamento,

sem alteração de vigência 6 do montante pactuado, 66,111 solicitação 6 Justificativa. apresízntada
previamente pela OSC e aprovada pela adminiátraçào públiça: 1166 16111163 do deçreto mur11'cípal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO E-DA DENÚNCIA -
11.1. A prBSCHÍC Colaboração podeiªá 561- msm'ndída por infração Legal ou deácump11'm6ntu de suas
cláu aulas e condições executórías, bem 661116 1301“ denúncia precedida de notificação no prazo mínimo
de 60 [sessenta] dias, por desinteresse unilateral 611 consensual, rçspondendo cada partícipe, 6111
qualqua hipót666, pelas obrigações aSSumidas até a data do 6f6t1v6 desfazimtfntp
1 Quando da d6núncia, rescisão ou 6xtinção da Colaboração, cáberá à OSC apresentar ad MUNICÍPIO
no prazo de 10 (d6z] dias,d66um611t3çã6 comprobatória do cumprimento das obngações assumidas até
aquela data, 116111 como devolução dos Saldos inancejros tem:,anescentes 111611161116 6103 provenientes
das aplicações financeiras;
11 - É praragatwa (16 MUNICÍPIO, assumir ou 'tremsferir & reáponsabihdade pela execução do objeto
colaborado, 116 CELSO de paralisação 611 da ocorrência d6 fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;
IH — Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitaªvo poderá SBÍ' reduzido até a etapa
que apl6361116 funcionalidade

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA: SEGUNDA- DAS SANÇÓES Anmmswm'rrvas
12.1 0 não cumprimento das cláusulas deste TERMO DE COLABORAÇÃO, do 1613116 (16 trabalho, das "“: :
determinações constantes do Decreto Municipal nº 5.620, 'de 2 de janeiro di: 2017“; b6m 661116 & “EQ“

, ., in6xecuçào injustiíícada, total ou parcial, do proj6to 6 atividades conSTituem 1116gularic16des passíveis
" ,: 5 das seguintes penalidades, aplicadas cumulativament6 6,1'611 progessivamentta, ob6d661da &

' ' propmcionalidadez : ' ' :
a) Advertência formal; '
6] Suspensão temporária. da pattícipaçà'o: 6111 chamamento: 1311161166; 6 impedimento de 661611161." 16111165
de par66ira [Colaboração DU fomentº] e c.:ontratcs com 61 611116.ípístâação, por pre1zo 11511)“: superio:r & 02
(dois) anºs;
6) Declaração (16 ínidoneidadc para participâr 6111 chamam61:1t6- público ou 6616b:ra'r TERMO DE
COLABORAÇÃO ou f6m6nt6 6 contratos com órgâós 6 OSCS em todas as esferas de govemq, enquanto
perduramm 08 motivos determinimtes da punição 61,1 até 'que—' seja promovida & reabilitaçâbperante a
própria autoridade; que aplicou a penalidade,, que será concedida após & OS:,C 1666611311: OS cofrcs
públicos 116166 pr6juizos resultantes; 6 após o prazo da sanção.- aplicada com.base 17:10:Í1'ICÍ:$0 II deste
dispositivo;

I — Da pretensão de aplicação de penalidades, & OSC será intimada para exercício do contraditório 6
ampla defesa, nos termos 6 136616136 Municipal nº..5: 620, de 2 ::d6ja'1161ro (“16 2017. ' , g -' ,

  
 

' " CLÁUSULA 666111111 TÉRCEIRA— DA ÉEsnTmção ' ' a- ,:
13,1. A OSC.66mpr:6m:616—se & restituir no prazo 116 15 (611111261 dias 66 11616163 répasâaados pelo . "
MUNICÍPIO, atualizados 1163 1611116st Decreto“ Municipal 11“ 5.:620, de 2 dejaníeiro (162017, a partir O
da data de 361.1 recebinwnto, nas scgtªintes hipdteses: , , :
l — A in6xec:uçâo, dm objçto dcsta Cólaboraçãq '
ll — Nãc) aprcsentação do relatório d6 6X66ução 116166—1'111611166116 :6 pfestaçâo 616 6611616 116:p:r6_zo exigido; !
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Ill — Utiliáaçãp dos recursos fi113n661:ros em 5661166116 divasaâ: da 6stab6166ida.f &? º

s : : . =. = . ; à-3, =: CLÁUSULA 6661111111 QUARTA DA ;PUBLICAÇAQ ' - ' ", Q?.Gí
%. 14 1. A 611631616 desta Colaboração fica 'condíci:6nada & pubh'éâàãt): do respectivp 61111-316 11,0 órgão de £; ,???: ,. impmnsa .otíóial do 'mu'nicípio. até 661111116 1116 útil do 11166::6111366111161116, a. contar 61611166 da sua && +:,. º &?:,: assinatura. , : : , : , l?  CLÁUSULÁ DÉCIMA 661111111 DAS,:DIÉPOSIÇÓES GERAIS;

15 1 Todas as comunicações relativas à 63136 TERMO DE CCT:,AÉORAÇÃO scrão:efetuadas por escrito
6 consideradas como realizadas 6113111116 entregues nos 6nd6reços indicados no preâmbulo deste

fi instrumento. :As partes scrào responsáveis pela comunicaçãº:por 6561116 616 Eventual alteração de

, :Í 6nd616ço 6 as.: notiíícaçõ6s enviadas até éssa comunicação 36166 consideradas 601110 realizadas quando
. = ª -, entregues:nos enderéços írldiCados neste instrummto,
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152. Este TERMO DE;COLABORAÇÃOnãoimplica na fomação de vLuculo de qualquernatureza. entre

0 MUNICÍPIO & a OSCÍ, nem entre uma' parte e es empregadas, contratados e cooperados da outra parte,

permanecendo cada qual exclusivamente responsável, pela remuneraçãoe respectivos encargos ilscais,
trabalhistaspe previdenciários bem conj. pelas reclamações e ações,“ de seus empregadose contratados,
devendo maine]- & outra parte a salvo de tais reclamações e ações e índenizá—la de quaisquer quantias,

inclusive honorários ªdvocatícios e custasj'udieiais devidas em decorrencia de faia:reclamações e ações,
inclusive reivindicações relativas ao INSS, FGTS e direitos previdenciários. .

153. Os casos. omissps serão resolvidoà nos termos da lei e decreto municipal, ou, mantida a omissão,
de comum acordo entre as partes atravésde Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumento
l:)4. Se qualquer termo ou outra dispºsição deste TERMO DE COLABORAÇÃO for considerado
mválido,i1ega] ou ,Mexequíveldiante de qualquer norma legal ou ordem pública,.todos os demais termos
e dispºsições deste infatrumento permanecerão, independentemente, em pleno vigor e efeito pelo tempo

em que o substrato:,ecunõmíco :: jundiai das operações contempladas neste msMento não for
prejudicadopor qualquer das pairtes individualmente. Quando qualquer termo, ou outra disposição for
considerado:inválido,-ilegal ou mexequível, as partee. negociarào em boa fé a alteração deste TERMO
DE COLABORAÇÃO de modo a.- fazer “gerar sua intenção original da maneira mais aceitável possível,
e a Um de que as trarisações aqui contempladas sejam realizadas na medida do ppssivek
15.5. A faltà de. utilização. pelos parceiros, de, quaisquer direitos ou faculdadesfque lhe concede este
TERMO DE COLABORAÇÃO não se constituirá novação, nem importará renúncia aos mesmos direitos

e faculdades, mas mera tolerância em, fezê-Jos prevalecer em qualquer outro momento ou situação

CLÁUSULA DÉCIMA=,SEXTA— DOS DÓCUMENTOS VINCULADOS

16.1. Fazem parte dopresente Instmmenm, de forma indissociável, em tudo aquilo que não contrarie,

de forma a complementarem——se um ào' outro, e Plano de Trabalho aplesentado pela Organização da
Soeledade Civil e aprovada pelo MUNICÍPIO, as propostas técnica e financeira e c,: termo de referência
oriundo do Départamento de, Esportes.,

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA— DA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E DO FORO
l?. 1. As partes elegem o foro daComarca de São João da Boa Vista para dú'imír dúvidas ou questões
oriundas do presente instrumento, não solucionadas pela prévia. e obrigatóriatentativa de solução
admímstrativa, que deve ocorrer nos termoà do artigo 97, do Decreto Municipal nª 5620, de 2 de janeiro

de 201,7 . . . .

As partes firmam o presente instrumento em 04 [quatro) vias, de igualteor e forma, e na presença de

duas (02) testemunhais - .
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! Silval Camargo

.PRDPONENTE. |

  ÇiLanssa Rodrigues; Cippollini
'RG. 34.693.270- 1 SSPXSP RG M— 5.438.805 SSPjMG
CPF 225240. 238ª—50 'CPF. 99963760600
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Prefeitura Municipal SãoIoão da Bóa Vista
Departamento de Administração- Setorde Compras, Líutações e Contratos

TERMO DE CIENCIA E-NOTIFICAQÁO

Órgão: MUNICIPIO DE são JOÃO DA BOA VISTA

Termo de Colaboração Nº. 015/17

Objeto: Promoção de modalidadesesportivaà- e organizaçâd/ gerenciamento de participação em

campeonatºs. ' | .

Organização da Sociedade Civil: LIGA SANJOANENSE DE DESPORTOS . '

Na qualidade de Órgão e Organização da Sociedade Civil, respecúvmnente, do Termo acme. identificado,

e, cientes do Sell encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para. fins de instrução e

julgamento, damo—nos por. CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atõs- da tramitação

processual, até julgatªaento final e sua publicação e, se for oicaso-e de nosso interesse, para, nos. prazos

e nas formas legais & regimemtais, exercer o direito da defesa, interpºr recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos'estar cientes, doravante, de que todos oe despachos & decisõesgge vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados na Dziàrio Oficial do Estado,,Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulº, de coníemlid'ade .com o artigo

90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1.993,,.precedidos de mmsagem. eletrônica aos

interessados.. 'I

São João da Boa Vista,.28 de jímho de 2017.

71 " ª

MUNICÍPIO D , 0 JOAO DA 13,0; MISTAÉ. ; ª, , *
Vanderlei Borges de Carvalho- Prefeito Municipal e '.

' E-mail In. .' ucional: prefeito©saojoao.“sp.gov.br É '
CONÍEDENTE ' =

     

  

 

 

l:.; Felipe:«ª— Direto“? : ' : :s .' f
núeaQsaqjoao.,sp.gumbr . . =

 

ilval Camargo: ,, ª :
futebólligasanjoa'nénsengajl.com
PROPONENTE '

E“mail Instituciºnal:
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